
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

ATA DA CÂMARA DE GRADUAÇÃO
Data: 12 de setembro de 2023
Horário: 14h08min às 17h30min
Local: Auditório Maior da Cidade Universitária José Cruciano de Araújo.
Pauta:
1. Informes;
2. Apreciação da ata do dia 11/07/2023;
3.  Apreciação  da  Minuta  do  Programa  de  Monitoria  nos  Cursos  de  Graduação  da
Universidade Federal de Jataí (23854.005040/2023-05);
4.  Apreciação  da  Minuta  que  regulamenta  os  Projetos  de  Ensino  na  UFJ
(23854.005986/2023-63);
5. Apreciação da Instrução Normativa que estabelece a organização e desenvolvimento das
atividades  relativas  à  Coordenação  de  Ações  Pedagógicas  Especiais  (CAPE)
(23854.006630/2023-47);
6. Apreciação da proposta do calendário de colação de grau das turmas do semestre letivo
2023/1 (23854.006310/2023-97);
7. Apreciação do Relatório geral de vagas remanescentes nos cursos de graduação da UFJ,
para  preenchimento  no  1º  e  2º  semestres  de  2024  -  RESOLUÇÃO  CEPEC  nº.
1394R/2016/UFG) (23854.006598/2023-08);
8. Apreciação da proposta das principais datas do Calendário Acadêmico 2024, exceto para o
curso de Medicina (23854.005647/2023-87);
9.  Proposta  de  PPC  do  Curso  de  Química  Bacharelado  com  carga  horária  excedente
(23854.002676/2023-97);
10. Outros assuntos.
Presentes:
– Cecília de Castro Bolina (Agronomia), Rosângela Maria Rodrigues (Biomedicina), Fabiano
Campos  Lima  (Ciências  Biológicas  Bacharelado),  Raphael  Matias  da  Silva  (Ciências
Biológicas  Licenciatura),  Marcelo  Silva  Freitas  (Ciências  da  Computação),  Phillipe
Cupertino Salloum e Silva (Direito), Sabrina Toffoli Leite (Educação Física Bacharelado),
Reila Campos Guimarães (Enfermagem), Danival Vieira de Freitas (Engenharia Florestal),
Alexandre Pancotti (Física), Eliane Gouveia Morais Sanchez (Fisioterapia), Sìmone Marques
Faria Lopes (Geografia Bacharelado), Rosana Alves Ribas Moragas (Geografia Licenciatura
e Coordenadores  de  Ensino),  Natasha Vicente  da Silveira  Costa  (Letras  Inglês),  Rodrigo
Mesquita (Letras Português), Fernando Ricardo Moreira (Matemática), Fernando Paranaiba
Filgueira (Medicina), Klaus Casaro Saturnino (Medicina Veterinária), Claudionor Renato da
Silva  (Pedagogia),  Nilton  César  Barbosa  (Psicologia),  Francismário  Ferreira  dos  Santos
(Química Bacharelado), Giovanni Cavichioli Petrucelli (Química Licenciatura), Luismar de
Carvalho Junior (Biblioteca),Thalita Rodrigues Lemes Brandão (CGA), Lázara Cristhiane de
Assis  (Representante  Técnico  Administrativo),  Érica  Virgínia  Estêfane  de  Jesus  Amaral
(Representante  Técnico  Administrativo),  Cácia  Régia  de  Paula,  Douglas  Silva  Machado,
André Felipe Soares  de Arruda,  Vanderlei  Balbino da Costa  (Coordenadores  de Ensino),
Daviane Moreira E Silva (Coordenadores de Estágio Licenciatura), Kamila Rodrigues Coelho
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(Pró-Reitora  de  Graduação),  Rafael  Siqueira  Silva  (Diretor  de  Ensino),  Cinthia  Alencar
Pacheco (Diretora de Desenvolvimento Acadêmico). Justificaram a ausência: Amanda Post
da Silveira (Letras Inglês), Marcos Antônio de Menezes (História), Iderval da Silva Júnior
Sobrinho  (Coordenadores  de  Ensino),  Juliana  Flávia  Ferreira  e  Silva  Paranaíba
(Representante Técnico Administrativo).
Informes:
– A Diretora de Desenvolvimento Acadêmico, Cinthia, comunicou aos presentes acerca dos
cursos  que  vão receber  a  visita  do  MEC e  dos  cursos  que  vão passar  pelo  processo  de
avaliação do MEC ainda em 2023. Além disso, informou sobre os cursos que participarão do
ENADE. 
– A Conselheira Thalita informou acerca  do processo seletivo para cursar disciplinas e/ou
módulos isolados no semestre letivo de 2023-2. Solicitou que as coordenações comuniquem
ao CGA as possíveis ofertas de turmas. 
–  O  Conselheiro  Claudionor  informou  sobre  a  realização  do  10º  Encontro  Estadual  de
Didática e Práticas de Ensino (Edipe).
– O Conselheiro Phillipe comunicou sobre a realização da 17ª Primavera dos Museus.
– A Presidente informou que todas as portarias referentes aos conselheiros precisam estar
vigentes  para  a  contabilização  do  quórum  e  para  conferir  direito  à  voz  e  voto  aos
conselheiros. Ressaltou que na ausência do titular o suplente precisa se fazer presente nas
reuniões e que, conforme Regimento Geral da UFJ, perderão seus mandatos os representantes
que faltarem a três reuniões consecutivas de caráter ordinário. 
Deliberações: 
– Aprovação, com o registro de 20 votos favoráveis e 05 abstenções, da ata do dia 11 de julho
de 2023.
– Reprovação, com o registro de 15 votos contrários, 07 votos favoráveis e 07 abstenções,  o
Parecer  62  (0168878),  referente  ao  Processo  SEI  nº  23854.005040/2023-05,  assim
invalidando Minuta da Resolução de Monitoria.
– Aprovação, com o registro de 20 votos favoráveis e 01 abstenção, o Parecer 69 (0189246),
referente  ao  Processo  SEI  nº  23854.005986/2023-63,  que  aprova  a  Minuta  Resolução
Projetos de Ensino (0178010) na UFJ.
– Aprovação, com o registro de 24 votos favoráveis, 02 votos contrários e 06 abstenções, o
Parecer  65 (0188799),  referente ao Processo SEI nº 23854.006630/2023-47, que defere a
Minuta  que  estabelece  a  organização  e  desenvolvimento  das  atividades  relativas  à
Coordenação de Ações Pedagógicas Especiais (CAPE) na Universidade Federal de Jataí.
– Aprovação, por unanimidade, o Parecer 63 Parecer CSG (0188326), referente ao Processo
SEI nº 23854.006310/2023-97, favorável à Minuta do Calendário de Colação de Grau da
Universidade Federal de Jataí para o primeiro semestre letivo de 2023 (Minuta com datas de
Outorga e Cerimônia (0186326).
–  Aprovação,  por  unanimidade,  o  Parecer  66  (0189066),  referente  ao  Processo  SEI  nº
23854.006598/2023-08, que defere o quantitativo de vagas constantes no relatório geral de
vagas  remanescentes  nos  cursos  de  graduação  da  Universidade  Federal  de  Jataí,  para
preenchimento no 1º e 2º semestres de 2024 - Resolução CEPEC nº. 1394R/2016/UFG.
– Aprovação, com registro de 29 votos favoráveis e 01 abstenção, o Parecer 64 (0188563),
referente ao Processo SEI nº 23854.005647/2023-87, que defere à Proposta Calendário 2024
Bio (0186964).
– Aprovação, com o registro de 23 votos favoráveis, 01 voto contrário e 01 abstenção, o
Parecer  70 (0189551),  referente ao Processo SEI nº 23854.002676/2023-97, que defere a
tramitação do PPC do curso de Química, Grau Acadêmico Bacharelado, com a carga horária
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proposta pelo NDE do curso.
Considerações:
– Após a leitura do Parecer 62 pelo Conselheiro Fabiano Campos, iniciou-se a discussão
acerca  da  Minuta  do  Programa  de  Monitoria  nos  Cursos  de  Graduação.  O  Conselheiro
Claudionor sugeriu alterações na referida minuta. As Conselheiras Cácia e Sabrina fizeram
considerações acerca do posicionamento dos cursos de Enfermagem e Educação Física em
relação a supracitada minuta. O Diretor Rafael esclareceu o histórico de construção da minuta
e a institucionalização da monitoria. A Conselheira Sabrina mencionou a burocratização do
ensino. A Presidente elucidou que a proposta de institucionalização busca sistematizar  os
trabalhos  desenvolvidos  nas  monitorias.  Os  Conselheiros  Alexandre,  Rosângela  e  Eliane
manifestaram  os  posicionamentos  dos  cursos  de  Física,  Biomedicina  e  Fisioterapia,
respectivamente. O Conselheiro Douglas expôs a posição dos cursos que compõem o ICET
quanto à minuta e realizou considerações pertinentes ao tópico em discussão. O Conselheiro
Fernando Paranaiba citou a realidade do curso de Medicina e externou o posicionamento do
referido  curso.  O Conselheiro  André evidenciou  questões  previstas  na  minuta  relativa  às
atribuições  dos docentes  e do coordenador de monitoria.  A Conselheira  Daviane expôs a
posição do ICHL acerca da minuta. A Presidente informou o encaminhamento da mesa para
realizar  a  votação  de  cada  ponto  da  minuta  ou  realizar  a  votação  do  Parecer  62,  os
Conselheiros optaram pela votação do Parecer 62. O resultado foi a reprovação do referido
parecer e, consequentemente, a invalidando Minuta da Resolução de Monitoria.
– A leitura e aprovação do Parecer 69, bem como a apreciação da Minuta que regulamenta os
Projetos de Ensino na UFJ, foram prorrogadas para momento posterior na sessão, conforme
encaminhamento da mesa.
– Após a leitura do Parecer 65 pelo Conselheiro Raphael, estabeleceu-se a discussão acerca
da  Minuta  da  Instrução  Normativa  que  estabelece  a  organização  e  desenvolvimento  das
atividades  relativas  à  Coordenação  de  Ações  Pedagógicas  Especiais  (CAPE).  O  Diretor
Rafael  destacou  as  atividades  desenvolvidas  pela  CAPE,  esclareceu  os  fundamentos  da
Instrução  Normativa  e  sua  importância.  O  Conselheiro  Fabiano  Campos  realizou
encaminhamento para retirar esse ponto da pauta para maiores análises e discussões entre os
pares.  A  Presidente  sugeriu  que  a  minuta  fosse  analisada  e  votada  naquela  sessão  para
preservar a oportunidade de discussão. Os Conselheiros decidiram manter o ponto de pauta,
mediante  votação,  por  16  votos  contrários,  05  favoráveis  e  05  abstenções  referentes  ao
encaminhamento supracitado.  Os Conselheiros  Cecília  e Giovanni  justificaram seus votos
durante  a  deliberação  referente  à  votação  do  Parecer  65  e  à  apreciação  da  Instrução
Normativa  que  estabelece  a  organização  e  desenvolvimento  das  atividades  relativas  à
Coordenação  de  Ações  Pedagógicas  Especiais  (CAPE),  a  justificativa  consiste  na
solidariedade aos cursos que receberão visita do MEC. O Conselheiro Fabiano Campos citou
que como coordenador,  percebe um curso que tem sofrido sistematicamente, de uma forma
muito triste, por questões de negligência da instituição, que percebe a importância da votação
realizada, mas lamenta por outros cursos terem passado pela avaliação do MEC sem qualquer
documento que disciplinasse  a  matéria,  mencionou que é triste  ver  como as coisas estão
sendo feitas, mas que infelizmente estavam aprovando um documento apenas para “mostrar
para o MEC”, deixou claro que o Diretor Rafael tem se desdobrado para atender as demandas
quando elas surgem, mas que ele, como coordenador, já precisou esperar por um retorno de
um  e-mail  encaminhado  à  CAPE  por  quase  05  meses,  portanto,  o  fato  de  aprovar  um
documento apenas para que ele exista ao invés de analisar e discutir melhor com seu curso
para responder uma série de anseios que a Instrução Normativa poderia encaminhar é muito
triste.  A  Presidente  esclareceu  que  a  Instrução  Normativa  apenas  sistematiza  o  que  já
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funciona  na  CAPE e  que  os  anseios  podem ser  respondidos  pela  política  de  inclusão  e
acessibilidade, que ainda não existe. 
–  Após  a  leitura  do  Parecer  63  pelo  Conselheiro  Claudionor,  a  Conselheira  Thalita
complementou o parecer quanto aos procedimentos relativos às cerimônias  de colação de
grau. Posteriormente, iniciou-se a votação.
– A Conselheira Thalita realizou a leitura do Parecer 66, em seguida a Conselheira Cecília
questionou a existência de estudos sobre a evasão estudantil. A Presidente mencionou dados
do Conselho Nacional de Educação envolvendo os motivos pelos quais os alunos deixam a
universidade.  O Diretor  Rafael  informou que foi  criada  uma Coordenação de Análise  de
Dados Acadêmicos. A Conselheira Thalita salientou que a evasão na UFJ ocorre, na maioria
das vezes, pelo abandono dos cursos pelos discentes, portanto, não há informações quanto aos
motivos da evasão nesses casos. Ato contínuo, iniciou-se a votação.
– A Conselheira Simone realizou a leitura do Parecer 64 e, após, iniciou-se a votação.
– Após a leitura do Parecer 70 pelo Conselheiro Fabiano Campos, o Diretor Rafael explicou
as orientações da CARD quanto à análise dos PPC’s. A Conselheira Cristhiane ponderou que
não houve a análise de todo o projeto de PPC do curso de Química pois, primeiramente, é
necessário deliberar acerca da carga horária prevista e, após, o PPC será analisado na íntegra.
O Conselheiro Francismário pontuou as características do curso de Química e argumentou em
defesa da carga horária prevista no projeto de PPC ora avaliado. O Conselheiro Giovanni
agradeceu à CARD e defendeu o ajuste da carga horária prevista no projeto de PPC do curso
de Química. A Conselheira Cecília esclareceu pontos relativos à análise técnica dos PPC’s. A
Presidente enfatizou e enalteceu o trabalho da Profª. Suzana Ribeiro junto à CARD. O Diretor
Rafael esclareceu que a análise realizada foi apenas técnica, considerando os diplomas legais
aplicáveis. Após, a votação foi iniciada.
– A Presidente solicitou  a extensão da sessão em 30 minutos  para finalizar  as tratativas,
solicitação que foi aceita pela maioria dos conselheiros presentes. 
–  O Conselheiro  Fernando  Ricardo  realizou  a  leitura  do  Parecer  69,  após,  iniciou-se  as
discussões. Ato contínuo, a votação foi iniciada. 
 Outros assuntos:
Para constar, eu Gabriella Braga Melo, lavrei a presente ata que, lida e achada conforme,
segue assinada por mim, pela presidente dos trabalhos, Prof.ª Kamila Rodrigues Coelho, e
pelos Conselheiros após a apreciação.
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